
049EAÏADO DE BANÌA CâTARINâ
FREFEI ÌURA ÍíUNICIPAL D€ OUTLOTEO

I'ECRETO NE,O9AI94 - DÊ, 07 DE FEVERETRO DE T994.

DISPIE BOBRE O CADASTRO DOB FOR-
iECEDORÊÊ DO FUNDO IIUNICIPAL DÊ
gAúDE E Dd OUTRAE PROVIDINCTAE.

ANYoNIO ROAAETTO, Prefeito Municipèl de Ouilombo, Estâdo de
Sàntà Cátàriná, usando de conpetênciã privàtivâ que lhe con{ere og
Inciso IX, do Art-83 da Lei Orgânice Ì4unicipal e tendo em vista ã
Lei tlunicipèl ^Q.979/9?, e Lei Federet n9.8666,/99,

D E C R E T AI

Art,l9 - Ficãm considerados càdâstrèdos no Fundo t4unicipâl
ate Seúde, os íornecedores cadestrâdos na Pre{eiturâ líuõicipel de
Ouiloínbo, de gue trata à Lei lÍunicipel n9.tO89/93, de 09 de setembro
è 1993, em àtendihento à Lei Federal nQ.B66ó93, de et de junho de
1993 .

Art.el - Este Decreto entra em vigor ne dãte de suô pubÌi-
câGão, com e{eitos retroâtivos à tgÌ de jâneiro de í994.

Art.3l - Revogám-se às disposições em contrário.

Gâbinete do Pre-Íèito f,lunicipô1 de
Ouilombo, Estádo de Sàntà Caterinâ,
en O7.4e {evereiro de 1994.
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ANÌõNIO ROEEEÌÌO.
Prefei tt' l,llrnicipàl

Registr.ãde e Publicedà eín dàtà suprà.
l-*tarúttaa

lloo i nÉõ/-Sever r nolËFonch i e do
Secretãrro de Adminrstrêcão
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